PROJETO DE LEI N° 7.735, DE 2014

(Do Poder Executivo)

EMENDA

Regulamenta o inciso Il do § 1°e 0 §
4° do art. 225 da Constituicdo; os
arts. 1, 8, "j", 10, "c¢", 15e 16,88 3 e
4 da Convencéo sobre Diversidade
Biologica, promulgada pelo Decreto
n° 2.519, de 16 de marco de 1998;
dispde sobre 0 acesso ao patriménio
genético; sobre a protecdo e o
acesso ao conhecimento tradicional
associado; sobre a reparticdo de
beneficios para conservagdo e uso
sustentavel da biodiversidade; e da
outras providéncias.

N° , de 2014

Dé-se a seguinte redacédo ao inciso Il do artigo 11 do Projeto de Lei:

Il - remessa de amostras de patriménio genético ou divulgacao de

dados

ou

informacdes

gue integram ou constituem

conhecimento tradicional associado para o exterior;



JUSTIFICATIVA

Essa alteragdo visa impedir a biopirataria ndo somente de amostras de
patriménio genético, mas também com relacdo ao conhecimento tradicional
associado, cujo acesso pode se dar por meio de divulgacao de dados.

Sala das Sessodes, em de de 2014.

Deputado Renato Simdes

PT/SP



